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NOTA TÉCNICA Nº 006/2025/CG_05_24
Assunto:	Análise de pedido de outorga.
[bookmark: _Hlk209604178]Referência:	Processo de outorga nº. 6367/2025; Processo SEI nº 2240.01.00052142025-71; 

	INSTRUMENTO CONTRATUAL:
	N/A

	OBJETO:
	Solicitação de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos para desvio total ou parcial de curso d’água, no município de Pouso Alegre/MG.


	EMPRESA:
	CEMA CENTRAL MINEIRA ATACADISTA LTDA
CNPJ  03.083.231/0043-53

	ÁREA DE ABRANGÊNCIA:
	Pouso Alegre/MG

	COMITÊ:
	CBH do Rio Sapucaí.

	DOCUMENTO EM ANÁLISE:
	Parecer Técnico IGAM/URGA SM/OUTORGA nº. SEI 122201666 (Processso nº. 6367/2025). Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos (IV. Construção de Dique ou Desvio em Corpo de Água).







1- HISTÓRICO
[bookmark: _Hlk209613418]Em cumprimento aos artigos 2ª e 3º da Deliberação Normativa do CERH nº 31/2009, transcritos a seguir, o CBH Rio Sapucaí encaminhou o processo de outorga nº 6367/2025 à Câmara Técnica de Outorga e Cobrança (CTOC) para proceder a análise e emissão de parecer em apoio ao plenário do CBH:
Art. 2º - Os processos de requerimento de outorga para empreendimentos de grande porte e com potencial poluidor serão encaminhados aos comitês de bacias hidrográficas pelo IGAM ou pela SUPRAM, devidamente acompanhados dos respectivos pareceres técnicos e jurídicos conclusivos.
Parágrafo único. Os técnicos responsáveis pelos pareceres conclusivos, ou aqueles outros designados pelo IGAM, deverão acompanhar o processo de aprovação nos comitês, estando presentes em todas as instâncias de decisão, para os devidos esclarecimentos.
Art. 3º - Os pareceres sobre a outorga solicitada serão analisados pela Agência de Bacia ou entidade a ela equiparada, que encaminhará suas conclusões para decisão do comitê de bacia hidrográfica.
§1º Na inexistência da Agência de Bacia ou entidade a ela equiparada, a análise do parecer de outorga poderá ser realizada pela Câmara Técnica competente do respectivo comitê, que encaminhará suas conclusões para decisão em plenário.

2- OBJETIVO
Análise das informações contidas no Parecer Técnico IGAM/URGA SM/OUTORGA nº. 6367/2025, datado de 21/07/2025, tendo como empreendedor CEMA CENTRAL MINEIRA ATACADISTA LTDA CNPJ 03.083.231/0043-53, para fins de desvio total ou parcial de curso d’água, no município de Pouso Alegre/MG, bem como do Parecer Técnico acima referenciado.

3- ANÁLISE
O requerente solicita outorga de direito de uso de recursos hídricos para desvio total ou parcial de curso d’água. A intervenção será realizada na zona urbana de Pouso Alegre, MG, Av. Levino Ribeiro do Couto, 310 – Centro – CEP: 37.550-173.
Trata-se de solicitação para desvio total de um afluente esquerdo, “sem nome” do rio Mandu. O desvio será feito por meio da implantação de drenagem hidráulica composta por três trechos, incluindo galeria retangular (de 1,5 m x 1,5 m, com extensão de 10m), aduela (de 1,5 m x 1,5 m, com extensão de 10 m) e canalização tubular dupla (1,5m de diâmetro (D), com 297,60m de extensão), dimensionados para suportar uma vazão máxima de cheia de 8,33 m3/s. O desvio se conecta à rede já existente da Avenida Levindo Ribeiro do Couto, seguindo pela Travessa Guido Boch até a Avenida Antônio Mariosa, onde retorna à canalização já existente que deságua no Rio Mandu. Dessa forma, a estrutura de drenagem permanecerá durante todo o tempo de vida útil do empreendimento. O trecho em questão se localiza nas coordenadas: latitude 22°14'6.480"S- Longitude: 45°56'4.386"O (inicio), e latitude 22°14'9.952"S-  Longitude: 45°56'0.318"O.
De acordo com as informações prestadas no relatório técnico, o empreendimento consiste na construção do Supermercado Villefort Pouso Alegre, uma vez que a CEMA CENTRAL MINEIRA ATACADISTA LTDA faz parte da rede Villefort Atacarejo. Este supermercado será instalado em uma área de terreno de quase 10.000 m2.
O projeto tem como objetivo retirar a servidão de passagem do curso d'água de dentro do empreendimento, possibilitando o direito de construir em todo o terreno.
De acordo com os estudos hidrológicos, a vazão máxima de cheia calculada (8,33m3 /s) é suportada pelas estruturas propostas, que foram projetadas para suportar cheias de até 50 anos de tempo de retorno. Além disso, foi considerado também a manutenção da vazão mínima a Q_{7,10} a jusante. Contudo, o Parecer Técnico do Igam foca estritamente nos impactos e requisitos técnicos relativos ao dimensionamento hidráulico da intervenção, e não em uma análise abrangente dos fatores ambientais inerentes ao licenciamento. Vale destacar, que no parecer técnico é mencionado que o empreendimento não está vinculado a um licenciamento ambiental.
A Deliberação Normativa do CERH nº 31/2009 estabelece que a análise do pleito da outorga deve considerar alguns conceitos, conforme trecho transcrito a seguir:
Art. 4º - Para a decisão dos processos de outorga de empreendimentos de grande porte e com potencial poluidor, os comitês de bacia hidrográfica deverão se basear nos pareceres conclusivos encaminhados pelo IGAM ou pela SUPRAM, e nos seguintes quesitos, quando houver:
I	- as prioridades de uso estabelecidas nos Planos Diretores de Recursos Hídricos ou em Deliberação dos Comitês;
II	- a classe de enquadramento do corpo de água;
III	- a manutenção de condições adequadas ao transporte hidroviário, quando for o caso;
IV	- a necessidade de preservação dos usos múltiplos, explicitada em deliberações dos respectivos comitês.
Nesse sentido, cabe comentar que o Plano Diretor de Recursos Hídricos – PDRH da Bacia Hidrográfica Rio Sapucaí não estabelece, para a área objeto deste pedido de outorga, prioridades específicas de uso dos recursos hídricos. 
[bookmark: _Hlk205890320]Dessa forma, aplica-se o disposto na Lei nº 9.433/1997, segundo a qual, em situações de escassez, os usos prioritários são o consumo humano e a dessedentação de animais. No caso em questão, o desvio total de curso d’água é um uso não consuntivo, conforme explicitado no parecer técnico.
Quanto ao enquadramento do curso de água em questão, a Circunscrição Hidrográfica GD5 ainda não possui este instrumento de gestão implantado.
No que diz respeito à manutenção de condições adequadas ao transporte hidroviário, esta não se aplica, uma vez que não é um uso identificado no trecho em análise. 
Quanto à necessidade de preservação dos usos múltiplos, os estudos apresentados pelo empreendedor asseguram a capacidade hídrica da intervenção, demonstrando dimensionamento hidráulico compatível com eventos de cheia de até 50 anos de recorrência. Além disso, a intervenção atende aos critérios estabelecidos na Portaria IGAM nº 48/2019, ao manter o fluxo residual mínimo e o escoamento hídrico a jusante, sem comprometimento da disponibilidade de água para outros usos. Considera-se, ainda, que a intervenção se restringe a um trecho de drenagem urbana inserido em área consolidada, cujo curso d’água já se encontra totalmente canalizado e com sua função ecológica comprometida. Dessa forma, não implicaria prejuízo aos múltiplos usos locais e atenderia ao disposto na legislação vigente, com a ressalva da necessidade do cumprimento das condicionantes explicitadas pelo Parecer Técnico em questão, e não dispensando 
Ressaltamos que a URGA SM realizou toda a análise do processo, tanto jurídica quanto tecnicamente, recomendando o deferimento da outorga. 

4- CONCLUSÃO
Com base nos apontamentos realizados, bem como no parecer técnico apresentado pela URGA-SM e nos estudos hidrológicos e hidráulicos apresentados pelo empreendedor, com metodologia reconhecida tecnicamente, os quais avaliaram as estruturas do empreendimento, concluímos que, conforme as definições da Deliberação Normativa do CERH nº 31/2009, não há óbice ao deferimento da solicitação de outorga referente ao Processo nº 6367/2025 pelo plenário do CBH do Rio Sapucaí, com validade de 35 anos, como indicado pela URGA SM. 
5- ENCAMINHAMENTO
Esta Nota Técnica deverá ser encaminhada à Plenária do CBH Rio Sapucaí para deliberação quanto à outorga para desvio parcial ou total de curso de água, no município de Pouso Alegre/MG, no que lhe compete.

Poço de Caldas, 24 de outubro de 2025.

	(assinado eletronicamente)
Ellen da Silva Fonte
Especialista em Recursos Hídricos AGEGRANDE
	(assinado eletronicamente)
Marina Assis
Assessora – Unidade Resende
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